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TJ-SP acolhe pedido de faléncia feito pela Fazenda
Nacional

05/08/2020

Apesar do entendimento predominante de que a Fazenda Publica ndo possui legitimidade ativa pararequerer afaléncia
por dispor de vias préprias para satisfazer os débitos tributérios, tal interpretacdo ndo pode ser aplicada em todas as
situaces.
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Decisfo é da 12 Camara de Direito Empresarial do TJ-SP
Antonio Carreta/TJ-SP

Com esse entendimento, a 12 Camara de Direito Empresaria do Tribunal de Justica de S&o Paulo reformou sentenca de
primeiro grau e acolheu o pedido de faléncia formulado pela Fazenda Nacional contra uma empresa de comércio e
distribui¢do de produtos alimenticios.

Consta dos autos que a empresa acumulava uma divida de mais de R$ 20 milhdes em tributos com a Fazenda Nacional. A
autora realizou vérias tentativas de cobranca extrajudicial, sem sucesso, e a posterior execucdo fiscal tampouco teve éxito,
pois ndo foram localizados bens suficientes para satisfacéo da divida.

O relator do recurso, desembargador Alexandre Lazzarini, afirmou que, de acordo com alei de Faléncias, se a Fazenda
Publica ndo logrou éxito na execugao fiscal, esgotados todos os meios de cobranga que tem a sua disposicéo, é
possivel pedir afaléncia da empresa credora.

"Na&po se discute, por certo, que o entendimento mais restritivo deve prevalecer nos casos de pedido de faléncia embasado
no artigo 94, |, daLe 11.101/05, ou segja, de mero titulo protestado. (...) O mesmo ndo se pode dizer, porém, em casos de
pedido de faléncia baseados no inciso |1, do artigo 94, da Lel 11.101/05, como a hipbtese concreta, em que a Fazenda
Publica val eu-se das vias apropriadas para satisfacdo de seu crédito, mas ndo logrou éxito", escreveu Lazzarini.

Além disso, o relator citou o artigo 97, IV, daLei 11.101/05 e disse que anorma"cuidou de ampliar o rol de legitimados
para o pedido de faléncia'. Segundo ele, o fato de o pedido de falénciafeito pela Fazenda Nacional ter sido acolhido
judicialmente ndo configura violagdo aos principios daimpessoalidade e da preservacéo da empresa, pois, conforme a
mesma legislacdo, a recuperacéo judicial da empresa visa proteger a economia nacional da sonegagéo fiscal.

"Desse modo, o pedido falimentar, nesses casos, tem por objetivo, precipuamente, a repressao aos agentes econdmicos
nocivos ao mercado e alivre concorréncia, 0s quais, muitas vezes, ndo pagam seus débitos tributérios e concorrem
deslealmente com aguel es agentes econdmicos que atuam regularmente, adimplindo as obrigagdes tributérias*, completou
0 desembargador.
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Para Lazzarini, entender de maneira contréria seria 0 equivalente aincentivar o comportamento, "muitas vezes adotado
por esses agentes econdmicos, de inadimplir constantemente as obrigagdes tributérias, acumulando vultosas dividas de tal
natureza, aproveitando-se do menor poder de constrangimento da Fazenda Publica em relacéo ao poder dos demais
credores’. A decisfo se deu por maioria de votos, em julgamento estendido.
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